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LEI Nº 2.189 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

Súmula: Dispõe sobre alteração dos artigos 1° 
e 2º da Lei nº 2.173 de 30 de julho de 2025, e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, 
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterada a redação dos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.173 de 30 de julho de 
2025, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º - (...) 
(...) 
(...) 
(...) 
3.3.90.39.00.00.00.00 1018 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 500.000,00 
Art. 2º - (...) 
(...) 
- Fonte 1018 Emendas Individuais Impositivas INC II......................................R$ 500.000,00 
“ 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 

Paço Municipal de São de Sebastião da 
Amoreira, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

 

 
 
PRISCILA DE SOUZA DERBLI                             UBIRATAN TONCOVITCH JÚNIOR 
     Secretária Municipal de Saúde                                                                  Contador 
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Súmula: Dispõe sobre alteração dos artigos 1° e
2º da Lei nº 2.173 de 30 de julho de 2025, e dá
outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º - Fica alterada a redação dos artigos 1º e 2º da Lei nº
2.173 de 30 de julho de 2025, passando a vigorar com a
seguinte redação:
 
“Art. 1º - (...)
(...)
(...)
(...)
3.3.90.39.00.00.00.00 1018 Outros Serviços Terceiros Pessoa
Jurídica..............R$ 500.000,00
Art. 2º - (...)
(...)
- Fonte 1018 Emendas Individuais Impositivas INC
II......................................R$ 500.000,00
“
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
São de Sebastião da Amoreira, 16 de setembro de 2025.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
 
PRISCILA DE SOUZA DERBLI 
Secretária Municipal de Saúde 
 
UBIRATAN TONCOVITCH JÚNIOR 
Contador
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